PARECER Nº 1740 , DE 2005

DE RELATOR ESPECIAL PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de Lei nº 758, DE 1999
De autoria do Nobre Deputado Edson Gomes, o projeto de lei epigrafado “Dispõe sobre fixação de tarifa de energia elétrica destinada ao uso em hospitais e santas casas, sem fins lucrativos.” 

Decorrido o prazo regimental, não houve apresentação de emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, cujo relator exarou parecer favorável, que foi aprovado pela comissão.

Remetido à Comissão de Serviços e Obras Públicas, houve manifestação do relator designado que exarou parecer favorável.

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Finanças e Orçamento, para ser analisado com base no artigo 31, § 3º, da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, que não se manifestou em tempo hábil, ensejando a designação de relator especial.

Na qualidade de Relator Especial designado, analisamos a matéria e verificamos tratar-se de concessão de isenção de tarifa de energia elétrica e de ICMS aos hospitais e Santas Casas sem fins lucrativos, o que implica em uma redução discriminada de tributo que deve ser enquadrada às restrições do artigo 14, da Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Entendemos que o aludido projeto apresenta impedimentos de ordem financeira e orçamentária, razão pela qual torna impossível a esta Comissão recomendar sua aprovação.

Diante do exposto, somos contrários ao Projeto de Lei nº 758/1999.

a) José Caldini Crespo – Relator Especial


